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rogada pela Portaria nº 279/2018-GAB/PAD de 31/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.732de 01/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.126/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº02/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 139/2018-GAB/PAD de 
15/05/2018, publicada no DOE n° 33.619de 17/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 261/2018-GAB/PAD de 08/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.718de 10/10/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 1.127/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.588/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 151/2018-GAB/PAD de 
22/05/2018, publicada no DOE n° 33.628de 30/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 199/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.128/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.633/2018-NDE/
SEDUC, de 10/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 189/2018-GAB/PAD de 
21/06/2018, publicada no DOE n° 33.645de 27/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 251/2018-GAB/PAD de 12/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018, requerendo o prosse-

guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

Protocolo: 393183
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO

PORTARIA Nº 62 / 2018 - SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 9.394 de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a política de expansão do Ensino Infantil, Fun-
damental, Médio e EJA no Município de Bom Jesus do Tocantins, 
que vem apresentando aumento na demanda, conforme proces-
so nº 1054823 /2016.
RESOLVE:
Art. 1º – Criar a ESCOLA INDÍGENA ESTADUAL DE ENSINO IN-
FANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO KUXWARE KRIAMRENTIJÊ, lo-
calizada na BR 222, Km 22, na Reserva Indígena Mãe Maria, 
Município de Bom Jesus do Tocantins / PA, jurisdicionada a 4ª 
Unidade Regional de Ensino ( Marabá / PA ), com oferta de vagas 
a partir do ano letivo de 2019.
Art. 2º - Para atender o que dispõe o artigo anterior, a Secreta-
ria Adjunta de Ensino - SAEN, providenciará junto a Secretaria 
de Administração - SEAD e a Coordenação de Descentralização 
- CODES, a lotação do quadro de servidores de acordo com a de-
manda do alunado registrada pela direção da unidade de ensino, 
como dispõe PORTARIA de Lotação em vigor.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
BELÉM, 14 DE DEZEMBRO DE 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 393151
PORTARIA DE PRORR. Nº314/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 13 DE DEZEMBRO  DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 273/2018-GAB/PAD de 16 
de outubro de 2018, publicada no DOE n° 33.726de 24 de ou-
tubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 001/2018-NDE, de 
13 de dezembrode 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE PRORR. Nº315/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 275/2018-GAB/PAD de 16 
de outubro de 2018, publicada no DOE n° 33.726de 24 de ou-
tubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 001/2018-NDE, de 
13 de dezembrode 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE PRORR. Nº316/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 279/2018-GAB/PAD de 25 
de outubro de 2018, publicada no DOE n° 33.728de 26 de ou-
tubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 001/2018-NDE, de 
13 de dezembrode 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE PRORR. Nº317/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 280/2018-GAB/PAD de 25 
de outubro de 2018, publicada no DOE n° 33.728de 26 de ou-
tubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorandonº 001/2018-NDE, de 
13 de dezembrode 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.


